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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO
CÂMARA
HELlÓPOLlS
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: BA-29101/2003 - INTERLEGIS

I
•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° I I23/0C'BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA' DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2,787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE HELlÓPOLlS, com sede na Rua Catarina Josê dos Santos, s/n°, Heliópolis-BA, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOSÊ DANTAS DE SANT ANA, resolvem celebrar o presente
Convênio,-regendo-se pela Lei n," 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, finnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
obje-tivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos. programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular. a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto

;;5jáusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n," 1123/0C-BR.

~
? __~Se necessán..~, ~oderão ser elaborados e d~senvolvidos pelos convenen_tes, em c~njunto, projetos espec.ificos

, Vinculados aos objetIvos do PROGRAMA lNl ERLEGIS, caso em que serao formalIzados por termos aditlvos a
. este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAt'VIA

21 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinadov"'----;tilização no PROGRlAl'lIA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convêni
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VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.•

I1-

III-

IV -

V-

VI -

SENADOFEDERAL ;;;;;;;---~2
Secretaria Especial de Informática - SEI Prucesso ;.~

ld I . Rb _._~Subsecretaria Especia o Programa Inter egts - SSEPI U';IC.~

incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

permitir a utilizaçào, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

\

•

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - Sào atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a :iiIfra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composiçâo de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

£.. adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
/ serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

- . VI _. manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusâo, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serViços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

•

IX-

X-

XI -

XII-
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e' demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98101O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionad o ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia. .

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este frm pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS .. /
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUL"lTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos frnanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

~

_ a igavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
// mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;
. ,

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 . São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I Folh. NO••••..••• º"
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens .eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 . O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 . O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática. SEI

Testemunhas:

Brasília,31 de~ de 2003 .

Vereador José de Santana
Presidente da CÁm.fa Municipal de Heliópolis

fi
~. .l! J, :I"a,
CAmata M. de eli6poUs. BA

DjretQf Geral - Porto03/02

Representante- da .Câmara Municipal de Heliópolis

O
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ANEXO
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE HELIÓPOLIS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
• Gateway 3Com Office Connect56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

~

. tema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

_ _ . • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

n,?iigJF é/:i eraí" -.•tà_ned{lI!'3:i;11'25-~6;?it;"f,pdqJ.~}?'~oJ!>"';8 ta .s}1
~._._____ .a£
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICIPAL DE HELIÓPOLIS - BA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Heliópolis:

•
1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Marivaldo Alves de Vereador
Souza

593 - 2227
593 2322 l)(l atestar instalação

treinamento

JXJ atestar'instalação
treinamento

2227593

Tesoureira

Vereador

Diretor G,eralAntonio Valter de
Jesus,
Maria Suzana Een.e-

Renilson Alves

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

Segunda a Sexta Feira

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não. [X]

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Sim D Não ~

Este/onnulório deverá ser encaminhado ao Programa Tnterlegis.
com a maior urgência possÍvel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900.

~ ."
víMN'2, .•A'I1exo,'li:'E""4'.- "'~.~. .. ... ,~
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE HELI6POLIS
GABINETE DO PRESIDEr-.'TE DA CÂMARA
CNPJ.: 13.392.840/0001-99
AV. 02 DE JULHO, S/N
CEP.: 48445-000 - HELI6pOLIS/BA
TELEFONE: ( 75 ) 593 - 2227

,l.c .....,....••.._._-
~rN'£m", .. ,J.l.:l.:l 'IY3."l

I'",.;m. ~c <f u

Oficio N° 027/03

/

Prezado Diretor:

Heliópolis - Ba, em 29 de Dezembro de 2003

•

•

Venho por conduto deste encaminhar a Vossa Excelência o
formulário com as informações necessárias para a instalação e convenio
devidamente assinado.

Outrossim, informamos que neste município não tem provedor, mas
estamos conectados a internet.

Sendo só para o momento desejamos votos de elevada estima e
distinta consideração.

Cordialmente,

IImo, Sr.
Antonio Flavio Testa
Diretor da Coordenação do Programa Interlegis

________ ----"IÃ
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equiva]m.le à ~ do Programa Inlel'!cgis; SIGNATÁRIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Carvalho - Direlor-E.>:;ecutivo; Pelo Conveniado. Vereador Valderniro
Ferreira Pinheiro. Pre:sidenle da CAmam Municipal de Araci-BA
ESPEC[E; Convênio nO: BA-29089I2oo3 _ INTERLEGlS. celebrado
ernre o Cenlro de rnformátiCll e Proce:sS;uTJ.CI1tode Dados do Senado
Fede:ral - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Inler1egis e a Câmara Municipal de Barra do Choça-BA; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progra.-n.a
Interlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disposlo no An. 25_ da
Lei riO11.666. de 2110611993, bem como SlL3SalteraÇÕes; DATA DE
ASSINATIJRA: 3111212003; VIGÊNCIA: A partir da daL1 de 3.'>-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.

• '1'.::tr(J;" Barbos;-. Lima Carvalho - Diretor.E)(ecutivo; Pelo Canve-
l,iJdo, Vereador 1~/aldo Silva Barbosa. Presidenle da Cãmarn Mu-
n,ciwJ de Barra do'ChQça-BA
ESPECIE, Convênio nO; BA-2909512003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Proce.ssamenlo de Dados do Senado
FedenJ - PRODASEN, atuando como ÓIpo E)(eculor do Programa
Inlerlegis e a Cãmara Municipal de Cordeiros-BA; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25_ da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem Cllmo suas allerações: DATA DE
ASSINATURA; 3111212003; VIGENClA; A partir da data de as-
smatllfa, ?Im vigência equivalente à durilÇilo da Prognma Inter-!egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. SL
Petrónio Barbosa Lima Carvalho. Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadl}l' Modesto Ribei,o da Silva Momes. Presidente da
Câmara MW'licipal de Cordeiros-SA
ESPÉCIE; Convênio nO, BA.29096I2oo3 _ INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Info'mática e Processamento de Dadas do Senado
Federal - PRODASEN. aluando <:omo órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Cristópolls-BA; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progra."'T1ll
InterlegJ.s; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8,666. de 21/0611993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA; 31112f2003: VrGÊNCIA; A partir da dala de as-
sinatura. çom vigência equi •..alenre à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT AR[OS, Pelo Senada Fedeml - PRODASEN _ Exmo. Sr,
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador. Domingos José de Souza. Presidenle da Cimara
Munjcipal de Crisl6polis_BA
ESPECIE, Coo\'ênio 0": BA-29097I2oo3 - INTERLEGIS, celebmdo
en:re o Cenlro de Infarmática e Processamento de DadOY.ido Senado
Federal - PRODASEN. atuando como.Ó!SãO E:<ecutoT do Programa
lnterlegis e a Cãmarn Municipal de EriCll Cardoso-BA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legisla,;"~ no Programa
InlcneglS; MODALIDADE: Nos termos do dispo<i<l n,' An. 25, da

~~s~i~~lHIOfk:l' t~l~~A~~~:~:T;~r:
sinalllIa, çom vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegi~;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carva[ho - Drrelor-Exe<:l.ulvo; Pelo Conve-
niado. Vereador Horácio COSia Viana. Presideme da Câmara Mu-
niciJlilI de Érico Cardoso-BA
ESPECIE; Convenio nO, BA-2909812oo3 _ lNTERLEG1S, celebrado
enlre o Centro de Infonntitica e I'roces$amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atulIldo Cllmo Órgãa Execulor do Programa
lnterlegis e a Càmara Municipal de Fátima-BA: OBJETO, Estabe_
lecer e.~ a,panicipação da Cxa l.egislaliva no Progmma In-
terlegis; MODALIDADE; Nos tennos do disposto no An. 25, ria Lei
nO8.666. de 21106Il993, bem ,como suas allerações; DATA DE AS-
SI/IOATURA; 24/1212003; VIGENCIA: A partir da dala de assinatura.
cum yigêneia equivaleme à duração do Programa lnlerlegis; SIG.
NATARIOS; Pela Senado Federal - PRODASEN _ E:uno. Sr. Pe-
lrÓnio Barbosa Lima CaNalho - Diretot-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador Wilson Pedro dos Santos, Presidente da Cãmara Municipal
de F#:irm-BA
ESPECIE: Convmio 0": BA-29fl99I2oo3 - fNTERLEGlS. celebrado
entre O Centro de lnforrnàtica e Proeessamento de Dados do Sen.1do
Federal - PRODASEN. atuando Cllmo Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Cãmara Municipal de Firmino Alves_HA; OBJETO,
Estabel~ e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do dispos'o no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/061[993, bem Cllmo SU:lSallernÇÕes; DATA DE
ASSINATIlRA; 3111212003; VIGÊNCIA: A panir da data de l\S-
sina!llla, çom vigincia equivalente ã du'aç!o do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PR(l[)ASEN • Exmo. Sr.
PelrÔllio Barbosa Lima Carvalho - DireIOr.Elt\lClltivo; Pelo Conve_
niado, Vereador Jaclrson Santos Silva, Presidente da CântM3 Mu-
eciP;llI:de'-Fírmino-Atves-BA~
\~SPECIE; Co::.v~i,:,.~ B!"-2910112003i- Il\'TERLEGIS, e-elebrad3
cntre"o-centro (Ie liiformãtrca.e.ProcessamenlO de Dados do Senalb
Fedem! - PROQ!,\SEN, atuando Cllmo Órgão Exec.utor do Pragrama
Inter1egis e a[Cámara..rvf\iffiêiPãI'l:IeHtli6PõJis.BAJOBJETO, Es-
tabelecer e reg'ular.a-participação.da.Casa_Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIO no An. 25. da
Lei nO8.666, de 2110611993, bem como suas alrerações; DATA DE
ASSiNATURA, 3111212003; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinarura. j:Om vigi:nc:iil c~uivalef11e à dUl'llção do Programa lnrerlegis;
SrGNATARIOS: Pelt'$enado Federal _ PRODASEN _ E,mo_ S,.
Petrónio Barbosa Liml\ Carvalho - Diretor-E>.eculivo; Pelo Conv~
níado. Vereador José Dantas de Santana, Presidenle da Cimara Mu.
nicip;li de HcJiópolis-BA
ESPECIE: Convenio nO: BA.2910212003 - INTERLEGIS, celebrndo
entre o Centro de lnfonnálica e Processamento de Dados do Senadll
Federal - PRODASEN, aluaIldo como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de lbirapitanga_BA; OBJETO: Es.

Carvalho - Direlar.E)(ccutivo; Pelo Conveniado, Vereador Ailton Oli-
veira da Silva, Presidente da Càmara Municipal de ltagi-BA.
ESPÊClE; Convênio n'; BA-2908412003 - I~'TERLEGJS, celebrado
entre o Cenll'O de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUalldo Cllmo Órgão Eltecuror do Programa
lnr:erlegi~ e a Câmara Municipal de Abaira-BA; OBJETO: Estabelecer
e regular 3 participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALmADE: Nos lermos do disposto no A,,_ 25, da Lei n° 8.666.
de 21106/1993, bem como SlL3Salterações; DATA DE ASSrNATURA;
3111l/2003; VIGENC1A: A partir da data de assinalma, c;orn vigência
equivalerlle à duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Pelrônio Barbosa limI
Cruvalho - Direlor-Exe<:um,o; Pelo Can\'eniado. Vereador Allomar
SOUSl1Pina. Presidenle da Cimara Municipal de AbaITa-BA.
ESPECIE; Convemo if: BA-2909412oo3 - INTERLEGIS, cele!:mld".
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do SenaCa
Federa[ - PRODASEN, atuando como Orgào Execulor do Programa
lnterlegis e a Câm.mJ. Municipal de Cara:ibas-BA; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
InterJ.egis; MODALIDADE: Nas termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8,666. de 211OtiII993, bem Cllmo 5Ua5 alterações; DATA DE
ASSINATURA; 3[11212003; VIGENClA: A partir da data de as-
~inarula, çom vigencia equivalente à duração do Programa Inlerlegis:;
SIGNATARrOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ EltlOO. SL
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, Verudor Luiz Carlos de Souza Parez, Presidm.te da Câmara
MlIfljeipal de Caraíbas-BA.
ESPECIE: Convênio nO, BA-29ú9512003 _ II\'TERLEGIS, celebr.tdo
emre o Cenrm de Informática e Processamento de DadOY.ido Senado
Federal - PRODASEN, atumdo como Ótgão E)(ecutor do Programa
Interlegis e a Clnnara Municipal de Cordeiros-BA; OBJEm: Es-
mbeleoeer e regular a participaçào da Casa Ugislaw.a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
~ nO8.666, de 2110611993, bem.como suas alle:'llÇÕes; DATA DE
ASSINATURA; 3111212003; VrGENCL~: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalenle à duração da P!ogr,J.ma Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pela Senado Federal - PRODASEN • EltITlO. Sr.
Pelrónio Barbosa Lima Carvalho - Dire1or-Executivo; Pelo Com'e.
niado. Vereador Modesto Ribeiro da Silva Moraes, Presidente da
Câmara Municipal dc Conkiros-BA
ESPECIE, Convênio nO; BA.29103f1OO3 - 11'o'TERLEGIS, celebrado
en~ o Cer.lro de lnfomlárica e Processamelllo de Dados do Senado
Federal - PROOASEN, atuando como Ór@o Execu:Ol' do Progra.'11a
Interlegis e a Cãm3ra Municip>li de IgrapiÚfla-BA; OBJETO: Es-
tabelecer e n;oguIar a pnticipaçio da Casa Legislati,'a lI(I Programa
Inlerlegi~; MODALIDADE: Nos= do disposto no Art. 25. da
~ o" 8.666, de 21/0611993_ bem como suas alt=lçôes; DATA DE
ASSINATURA, 3111211003; VlGENCLo\.; A partir da data de as-
sinatllfa, com vigência equivalente à duração do Prognuna Intetlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Seru!do Fedem! _ PRODASEN _ E)(mo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Eltecutivo; Pelo Conve.
niado. Vereador André Batista de Soou, Presideflle da Cãmara Mu-
nicipal de IgrapiUna-BA
ESPECIE, Convênio nO: BA.29!3112004" INTERLEGiS, celebrado
entre o Cenlra de Informática e Process;unento de DadOY.ido Senado
Federal - PRODASEN, ll!lIando como Orgio Ext'CllIOr do Programa.
Interlegis e a Câmara Municipal de Wagner--BA; OBJETO, Esl3-
belecer e regular "- participação da Casa Legislariva no ProgtllMl
Interlegis; MODALiDADE: Nos lermos do disposto no AR. 25, ,~
Lei n° 8.666, de 21f06,ll993, bem,como SlL3Sallerações; DATA DE
ASSINATURA: 02103J2004; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinalula, çom vigência equivalenle i duração do PrOgrama lntetlegi~;
SIGNATARrOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Eltrno, Sr.
PC1I6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Sandro Gonzaga Santos, Presidellle da Cimam Mu-
nicipal de Wagner-BA
ESPECIE: Canvenio nO, BA-29085f2003 - INTERLEGIS, celebrado
en1Ie o Cenrro de Inform.itiCil e Processpmenro de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Orgão Eltcculor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Andustina-BA; OBJETO: Es-
labelea:r e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InterlegiS; MODALiDADE; Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666. de 2110611993, bem.como SUll'l alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3111212003; VIGENCIA: A partir da d= de as.
simlllla, com vigCnci" equivalenle à dUIllção do Programa lnlerlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa lima Carvalho - Dírelor-E)(ecutivo; Pelo Conve.
niado, Vereadm Agnaldo Menezes de Andrade, Presidente da Cãmara
Municipal de Andustina.BA
ESPÊCIE; Con"ênio n'; BA-2903612003 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Cenll'O de Informática e Processamen:o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando Cllmo Órgão E:<.ecutor do Programa
Interlegis e a Câmarn Municipal de A.ntas.-BA; OBJETO: Estabeleoer
e regular a participação da Casa LegIslatIva no Programa InlcrleglS;
MODAUDADE, NOY.itermos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666,
de 2110611993. bem como SlL3Salterações: DATA DE ASSINATURA:
3111212003; VIGÊNCIA: A panir da data de assinatura. çom vigencia
equivalenle à duração do Programa Inlerlegis; SIGNATARIOS, Pelo
. Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Petróoio Barbosa Lima
Carvalho - DirelQr.Executivo; Pelo Convffiiado, Vert"Mor João Jose
de Jesus, Presidente da Clnnara Municipal de Antas-BA
ESPÉCIE, Convêniu ~o: BA-2908812003 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alullndo como órgào Eltealtor do Programa
Inlerlegis e a Càmara Municipal de Amei-BA; OBJETO: Estabelecer
e regula a panicipação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE; Nos lermos do disposto no An. 25, da Lei n° 8.666.
de 21106/1993, ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
23fI2l2004; V[GENC1A: A partir da dall! de assinatura, com vigência

ESPÊCIE: Convênio 0": BA-2904712002 - INTERLEGIS. celebrado
enln! o Cenlro de Informãtíca e ProcesSamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E~eculor do Programa
lnteriegis e a Cimanl. Municipal de Uauá-BA; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa. lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei r(' 8.666,
de 21f06l1993, bem ",mo suas alterações; DATA DE ASSrNATIJRA:
3111212002; VIGENC[A:A partir da dala de assinatura, <;om vigência
equivalente iI dwaçãQ do ProgJwna Inlerlegis; SIGNATARJOS: Pelo
ScnaOO Federal - PRODASE~ • EXilOU.Sr. Mário L6cio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereadora Maria
Luciene de Oliveira Góis, Pn::sidenle da Câmara Municipal de Uauã-BA
ESPÉCIE: Convênio n', BA-29046/2002 - INTF.RLEGlS, eelebtado
"entre o Cen!;!, de "infol1Tlática e Process;unenlo de Dzdos do Senado
Feder.II - ?RODASEN. atualK'", como Orgio ElIecutor do Programa
lnterlegii"e ••.(;ãmara Municipal'de Xique-Xique-BA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç10 da Casa Legislati'"a no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do diSPOSIO110Art 25, da
Lei 0° 8.666, de 2110611993, bem como suas al1ençães; DATA DE
ASSINATURA; 0310212003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equi,'alenle Jt duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mirio Lúcio Lace:rda de Medeiros - Direl(lr-Exeoltivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Francisco Machado da Silva. PRsidenle da Cãrnarn
Municipal de Xique-Xique-BA
ESPÊCIE: Convênio nO, BA-2906712003 _ JNTERLEGIS. celebrado

•

enln! o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando como ÓrI\ão Execulor do Prognma
Inlerlegis e a Câmara MW1icipal de Baixa Grande-BA; OBJETO;

, Estabelecer e regular a participação da Cll'la legislativa no Programa
Interl~rjs; "'10DALlDADE; Nos lermos do disposlo no An. 25. da

~~i;~e3
2d!00:k'lll'e~Ê~~I~~:m~C:~:T~~

sinatura, p:lm '<Jséncia equivalente à dlIração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARlOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ F..>:mo, Sr
Penilnio Ba:rbos<J lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve.
niaâo •. Vereador Elias Ferreira da Silva, Presidenle da Câmara Mu-
nicipal de Baixa Grande-BA
ESPEC1E; Convenio nO; BA-29!l8212oo3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informãtica e Processamento <k Dadas do Senado
Federal c PRODASEN, atuando Cllmo órgão Elteculor do Programa
Interlegis e "- Càmara Municipal de Mairi-BA; OBJETO; Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no f'rogr= Inler1egis;
MODALmADE: Nos lermos do disposto no AR. 25. da Lei o" 8.666.
de 2110611993_ bl;nl Cllmo suas alteraÇÕeS; DATA DE ASSINATURA:
301fl912003; VIGENCIA: A parti, da data de assinatura, com vigência

. 'equivalenle à duração do Pragrama Inlerlegis; SIGNATÁR[OS; Pelo
Senado Federnl - PRODASEN _ EltTTJO.'Sr. -Pelr6nio .Barbosa.-:~~!,
CrrvaIho - DirelOf-E)(ecutivo: Pelo Conveniado. Vereador EdmtiJ\ú"
.Pedr~ de Oliveira, Presidenle da Câmara Municipa[ de Mairi.BA
. ESPECIE: Convênio n': BA-2906112003 - INTERLEGIS, celebrado
mn-e O Cenlro de Informãtica e ProcessamenlO de D~dos do Senado
Federal - PRODASEN. aruanda Cllmo ÓrI\ão E)(eclIlor do Programa
Inleflegis e "- Càmam Municipal de VaJente.BA; OBJETO; Esta-
belecer e regular a patticipação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem Cllmo suas alterações; DATA DE
ASSINI',TURA; 30/09'/2003; VIGENCIA, A partir da data de as.
sinalUfa. oom vigência equivalente à dUIllç1io do Prognma Interlegis;
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado f-'ederal - PRODASEN • E>.mo. Sr.
Petrónio B~a lima Canialh" - Direlor.Execurivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Salvador Jose de Oliveira. Presidente da Càlmra
Municipal de Valenle-BA
ESPÉCIE: Convênio nO; BA-29Q81/2{J03 - fNTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados da Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E.>:;eculordo Programa

41-terlegis e a Câmarll Municipal de IbicarllÍ-BA; OBJETO: ESla_
, ecer e regular a particiJl'lção da Casa Legislari"a 1\0 Prognma

merlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n" 8.666, de 21f06/1993, bem como:suas allemçôe$; DATA DE
ASSINATIIRA, 30109/2003; VIGÊNCIA, A panir da data de as-
sinatwa, com vigmcia equivalente à dunç30 do Pragrnrm'l Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Eltmo. Sr,
Petrómo Barbosa lima Carvalho - Diretor-E>.eculivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Adelson Oliveira dos Sanlos. PRsidenle da Cimara
Municipal de Ibicar.ri-BA
ESPÊCIE, Convenio nO; BA-2906512003 - INTERLEGIS, celebrada
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando Cllmo órgão Executor do Programa
lnterlegi~ e a Câmara Municipal <k lbieui-BA; OBJETO; Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa !'lOProgr.'lma [merlegis;
MODALmADE: /IOostermos do di~POSIO00 Ali. 25, da Lei n° 8,666,
de 2110611993, bem Cllmo suas allerações; DATA DE ASSiNATURA;
30/0912003; VlGENCIA: A partir da data de 3.'>Sinalura. '<Omvigência
equivalente à duraç.ão do Programa lnlerlegis; SIGNATARIOS; Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E)(mo. Sr. Pelrônio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-E:<ecurivo; Pelo Conveniado, Vereador Onildo Pe.
reira Barbosa. Presidente da Câmara Municipal de lbicui.BA.
ESPECIE: Convênio n', BA-29083/2003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlrü de Informática e ProcessamerJro de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atu.ando come. Órgão ExeclIlOf do Programa
Interlegis e a Câmarn Municipal de rt:.gi-e ..••; OBJETO; Estabelecer e
reguJar a panicipaçâo da C=I Legisl~tiva no l'Tograma Inlerlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do dispomo IUIAn. 2,$. da Lei o" 8.666.
de 21106/1993. bem Cllmo suas aUeraç&:s; DATA DE ASSrNAllJRA:
30/0912003; VIGENCiA: A panir da data de assinatllfa, com vigência
equivalenle à duração do Programa Interlegis; SIG~ATÁRlOS: ~elo
Senado Federal - PRODASEN • E.uno. Sr, Petrómo Barbosa LIma



Senado-Federal INTERLEGIS

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis: (Pessoa autorizada pela Cámara que está realizando o aceite)
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FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

Estado:

~-_~--d~Zi.i~.

-.:4tJ..z~J~fi/U..?
)\ssistência Técnica
Empresa: Técnico:

i'. ;e-.q{J.TC' /1 {/~v"~

ooolTelefone Comercial:

.. i :~;;:vd1'./- c2 t:'_.iZ -r-. '

Uma Impressora Laser Lexmark modelo E323

1. Dados dos equipamentos recebidos:

Num. Série Modem:

Num. Série Router:

Num. Série Monitor:

I .
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~
'.'

I

~ÃMAAA MUNICIPAL D<
. HEUÓI'OLlS-BA
C.G.C.: 13.392.840/00010'''

D~ E
c"é) - cÂMARA MUNICIPAL D

HEUÓPOUS-BA 1 99
C.G.C.: 13.392.8401000 •Num. Série Webeam:
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Estabilizador Enermax IOOOW: .-.'1'11 A' '-/05' 13 P i; 'l

Num. de série: - 6!i?- 1-- 1- . (/ Y'
U.lieroeomputador Novadata NOPSOOA260Z

.I\um. Série Micro:

2. Foi realizada uma nova instalação da máquina utilizando os CDs de recuperação enviados?

SIM/NÃO 2'r,-k(

A Webcam foi instalada e configurada com sucesso?3.•
4.

SIM/NÃO ;7I;q
Foi Ministrado curso de 3 horas? Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

SIM/ NÃO.? r4 (Muito Bom, Bom, Regular, Ruim) ~C7::r-@ ()c~-

I

.r,-o/4/1 é.rG'IJ:
FV-~C.Te /Ir'"ft1é~~/".

~., .z"v'# /l ".---é-r /}?;i;r".--- .••
/"c/l rcJ?I-

/I/,:) Vé ~AÇ.4Õ

Observações:

i~E42 <'2C ~.- é~-;:'b/" E-"''1

1* /(0/£ i?4Jt:' -fr/~ f Jr

(Coloque neste campo todas as intormações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da instalação efetuada
elou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaroter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificadós.

Data.??! C 5'/.fl c,pf' Assinatura' r::zJ.-:-- .' .'
.'c; ..... ~~::i

c=~G.tal. Pert.03~2
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID pa.ra financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~ •• ~.~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Heliópolis
Praça 15 de Novembro, s/na
Heliópolis - BA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

:ZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

RIORITÁRIAf PRfOR/TA/RE

MS
EGURADO f VALEUR DÉCLAR~

4844" 000

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

/', ;,..çJ' %'~ \' :<";7
NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR I NOM US/BLE DU RÉCEPTEUR

ASSINATL'

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
NOMEOU

, , , , , ,
ENDERE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
, Presidente da Câmara Municipal de Heliópolis , , , , , ,

CEPI COl Praça 15 de Novembro. sino PAIs! PAYS

Heliópolis - BA
, , I I I I I Ir- -

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO c
75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON
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CORREIO(
BRÉSIL

UNIDADE DE POSTAG UREAUD

RC 36386503

h

2 BR-- -- _._._,

h h

PREENCHER COM lETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCiAl DO REMETENTE I NOM OURAISON soe/ALE DE L'EXP~DfTEUR

DDDDD-DDD,
\

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO lADRE

CIDADE f LOCALlTt

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial du lnterlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70. I65-900 - Brasília - DF

BRASIL
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